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CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO  

 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO  QUE CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS - MG E O 

ESTADO DE MINAS GERAIS ,  COM 

INTERVENIÊNCIA DA AGÊNCIA REGULADORA 

DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS –  ARSAE/MG ,  PARA O FIM DE 

ESTABELECER UMA COLABORAÇÃO 

FEDERATIVA NA ORGANIZAÇÃO, REGULAÇÃO, 

FISCALIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA. 

CONSIDERANDO: 

• a competência comum do Estado de Minas Gerais e do 

Município de Indianópol is /MG para a promoção de programas 

de melhor ias das condições de saneamento básico, conforme 

disposto  no art .23,  IX da Const i tu ição da Repúbl i ca de 1988 e 

no art .11, IX da Const i tu ição do Estado de Minas Gerais  de 

1989; 

• que na formulação de polí t icas de saneamento básico, ass im 

como em sua execução, é impresc indíve l a part ic ipação do 

Sistema Único de Saúde –  SUS, do qual  fazem parte órgãos e  

inst i tu ições públ icas do Estado de Minas Gerais  e  do 

Município  de Ind ianópol is /MG (art .200,  IV,  da CR/1988, art .4º  

da Lei Federal nº 8.080/1990, art .186, parágrafo único, inciso 

I  e art .190,  IV da Const i tu ição do Estado de Minas Gerais de 

1989);  
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• as seguintes d isposições legais :  art .  241 da Const i tu ição da 

Repúbl ica de 1988; ar t .14, §12 e art .181, I I ,  da Const i tu ição 

do Estado de Minas Gerais  de 1989; ar t .8º da Lei Federal nº 

11.445/2007; art .13 da Lei Federa l nº 11.107/2005; art .4º,  I I  e  

art .5º da Le i Estadual  nº 11.720/1994.  

 

O Estado de Minas Gerais ,  neste ato representado por seu Governador Antonio  

Augusto Junho Anastasia ,  doravante denominado ESTADO,  e o  Município de 

INDIANÓPOLIS –  MG,  neste ato representado por seu Prefe i to  Sergio  Pazin i ,  

autorizado pe la Lei Munic ipal  nº ______,  de ____de____de 20___, doravante  

denominado MUNICÍPIO ,  com interveniência  da Agência Reguladora de Serviços 

de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário do  Estado de Minas 

Gerais –  ARSAE/MG ,  resolvem ce lebrar o presente CONVÊNIO DE 

COOPERAÇÃO ,  mediante as seguintes c láusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: do objeto  

O presente Convênio  de Cooperação visa à conjugação de esforços ent re os 

part íc ipes para o f im de estabelecer uma colaboração federat iva na organização,  

regulação, f iscal ização e prestação dos serv iços públ icos munic ipais de 

abastecimento de água.   

Parágrafo Único .  No intui to de viab i l izar a execução do objeto deste convênio,  o  

MUNICÍPIO  de lega ao ESTADO ,  pelo  prazo de duração deste  inst rumento, a  

organização ,  regulação e f isca l ização do serviço públ ico munic ipal  de 

abastecimento de água, nos moldes do art .8º da Lei nº 11.445/2007.  

CLÁUSULA SEGUNDA: da organização  

O ESTADO ,  na organização do se rv iço públ ico  municipa l  de abastecimento de 

água a que refere o  presente Convênio  de Cooperação, deverá observar as 

diret r izes da Polí t ica Estadual e Munic ipal de Saneamento e as disposições dos 

Planos Estadual e Municipa l de Saneamento.  
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CLÁUSULA TERCEIRA: Da Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento 

de Água e Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais –  ARSAE/MG.  

A regulação e f isca l ização dos serv iços de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitár io  prestados no MUNICÍPIO será rea l izada pela Agência  

Reguladora de Serviços de Abastec imento de Água e Esgotamento Sanitár io do 

Estado de Minas Gerais –  ARSAE/MG, cr iada pela Lei Estadual nº  18309/2009.  

Parágrafo Primeiro  Será garant ida à Agência Reguladora de Serviços de 

Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitár io do Estado de Minas Gerais –  

ARSAE/MG independência decisór ia,  autonomia admin ist rat iva,  orçamentár ia e 

f inanceira,  devendo a mesma atuar com transparência,  tecn ic idade, celer idade e 

objet iv idade nas suas decisões.  

Parágrafo Segundo.  Na regulação do serviço públ ico  munic ipal  de abastecimento 

de água, a Agência Reguladora de Serviços de Abastec imento de Água e 

Esgotamento Sanitár io  do Estado de Minas Gerais –  ARSAE/MG desenvolverá as 

seguintes at iv idades:  

1. expedição de regu lamento técn ico quanto à prestação e f ru ição dos 

serv iços;  

2. const i tu ição de grupos técnicos encarregados do acompanhamento e 

f isca l ização da prestação dos serviços;  

3. f ixação de rot inas de monitoramento;   

4. execução da polí t ica  tar i fár ia,  por  meio da f ixação,  contro le,  revisão e 

reajuste  das tar i fas para os d iversos serviços e categor ias de usuários,  de 

forma a assegurar a ef ic iência,  a equidade , o uso raciona l dos recursos 

naturais  e o equi l íbr io econômico -f inance iro da prestação dos serv iços;  

5. mediação das d ivergências ent re o MUNICÍPIO ,  os usuários e a  prestadora 

dos serviços.  

Parágrafo Terceiro:  A f iscal ização do serviço públ ico munic ipal  de abastecimento 

de água e de esgotamento sanitár io abrangerá o acompanhamento das ações da 
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prestadora dos serv iços nas  áreas técnica, operaciona l,  contáb i l ,  econômica, 

f inanceira,  tar i fár ia e de atendimento aos usuários e se dará por meio de:  

1. acompanhamento dos planos execut ivos de expansão e de metas 

ambienta is,  observado o Plano Estadual e Municipa l de Saneamento, a 

legis lação de proteção ambienta l e demais normas apl icáve is;   

2. acompanhamento da evolução dos ind icadores de desempenho;  

3. veri f icação do atendimento dos níveis  mínimos de cobertura de 

abastecimento de água;  

4. apl icação de sanções em função de infrações comet idas, previstas em le i ,  

regulamentos e no Contrato de Programa;  

5. defesa dos di re i tos dos usuár ios,  nos termos da legis lação vigente;   

6. acompanhamento da evolução da si tuação econômico -f inanceira da 

prestação dos serv iços;  

7. sistemat ização e d ivu lgação das informações básicas sobre a  prestação 

dos serviços e sua evo lução;  

8. acompanhamento do pagamento da indenização devida à empresa 

responsável  pela prestação dos serv iços,  por  ocasião da ext inção do 

Contrato de Programa;   

9. elaboração de relatórios de acompanhamento do desempenho dos serv iços 

prestados pela  empresa responsável pe la prestação dos serviços, e  de 

cumprimento das metas plane jadas pe lo ESTADO ,  apresentando-os ao 

MUNICÍPIO.  

CLÁUSULA QUARTA: da prestação d os serviços públicos municipais de 

abastecimento de água  

Fica acordado pe los  Convenentes que a prestação do serviço públ ico  objeto deste 

Convênio  de Cooperação será executada por pessoa jur íd ica integrante da 

Admin ist ração Indi reta do Estado de Minas Gera is,  devendo, para tanto,  ser  

celebrado Contrato de Programa com o MUNICÍPIO ,  nos termos do art .10 da Lei  

nº 11.445/2007, do art .13 da Lei Federal nº 11.107/2005 e, no que couber,  da Lei 
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Munic ipal  nº _____,  contendo, obr igator iamente, mecanismos que garanta m a 

transparência de sua gestão operac ional,  econômica e f inance ira.  

Parágrafo Primeiro. O MUNICÍPIO ,  antes de celebrado o Contra to de Programa,  

deverá editar Plano Munic ipal de Saneamento, nos moldes do  

art .19 da Lei  Federal  nº 11.445/2007, devendo, para  tanto,  observar as d iret r izes 

estabelec idas na Pol í t ica Estadual  de Saneamento e no Plano Estadual de 

Saneamento.  

Parágrafo Segundo:  o Contrato de Programa, a ser celebrado pelo prazo de 30 

(t r inta) anos, prorrogável por iguais períodos, inclu irá as at iv i dades de 

implantação e/ou operação das seguin tes unidades dos s istemas:  

1. captação, adução e t ra tamento de água bruta ;  e 

2. adução, reservação e dist r ibu ição de água t ratada;  

Parágrafo Terceiro:a prestação do serviço ind icado  no caput pressupõe e 

depende do cumprimento, por parte do MUNICÍPIO e do  ESTADO,  das obr igações 

est ipuladas neste Convênio de Cooperação e no Contrato de Programa.  

Parágrafo Quarto: a empresa responsável pela prestação do serviço  indicado no 

parágrafo segundo implementará as metas anuais f ixadas no anexo de “Metas de 

Atendimento e Qual idade dos Serv iços”,  a ser prev isto  no Contra to de Programa,  

objet ivando a progress iva expansão dos  serviços, a melhor ia de sua qual idade e o  

desenvolv imento da sa lubr idade ambiental no município .  

 

CLÁUSULA QUINTA: das obrigações do MUNICÍPIO  

O MUNICÍPIO  obriga-se a:   

1. f i rmar contra to de programa, nos termos do art .  10 da Lei Federal   

nº 11.445/2007, do art .  13 da Lei Federal nº  11.107/2005 e cumprindo, no 

que couber,  a Lei Municipa l nº  ____, com pessoa juríd ica integrante da 

Admin ist ração Indi reta do Estado de Minas Gerais,  responsável pela 

execução dos serviços de abastec imento de água e de esgotamento 
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sanitár io,  esco lhida de comum acordo entre os part íc ipes, at ravés da 

dispensa de l ic i tação prevista no art igo 24,  XXVI,  da Lei nº 8.666/93;  

2. fornecer ao ESTADO  todas as informações referentes ao serviço  de 

abastecimento de água, quando da elaboração do Contrato de Programa;  

3. colaborar com o ESTADO ,  sempre que por este so l ic i tado, no 

estabelec imento e na revisão das metas prev istas no Contrato de 

Programa;  

4. colaborar com o ESTADO ,  sempre que por este so l ic i tado, no 

acompanhamento e  aval iação do cumpr imento das metas prev istas no 

Contrato de Programa;   

5. real izar,  de comum acordo com o  ESTADO ,  mediante entendimentos com a 

empresa que vier a  prestar o serviço  de abastecimento de água,  os 

invest imentos necessários para antec ipar metas previstas no Contrato de 

Programa e/ou para atender demandas não prev istas no mesmo, de 

maneira a assegurar a manutenção do equi l íb r io  econômico -f inanceiro  da 

prestação de ta is serviços;  

6. veri f icar se a qua l idade dos serv iços prestados está adequada aos padrões 

estabelec idos no Contrato de Programa, nos instrumentos de planejamento 

e nas normas ap l icáve is,  apontando, se for o caso, as fa lhas, e indicando 

as possíveis soluções,  comunicando ta l  part icular  ao  ESTADO;  

7. declarar,  em caráter  de urgência,  como de ut i l idade públ ica,  para f ins de 

desapropr iação ou inst i tu ição de servidão administra t iva,  bens imóveis  

local izados no MUNICÍPIO ,  necessários à prestação do serviço  de 

abastecimento de água;  

8. estabelecer l im itações administ rat ivas e autorizar ocupações temporár ias 

de bens imóveis ,  com a f ina l idade de assegurar  a real ização e a  

conservação de serviços e obras v incu lados à prestação do  serviço de 

abastecimento de água;  

9. comunicar  ao ESTADO  e à empresa que vier a prestar o  serv iço de 

abastecimento de água, as reclamações recebidas dos usuár ios;   
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10. regulamentar,  até a assinatura do Contrato  de Programa, mediante 

Decreto,  a obrigatoriedade previs ta no art igo 45 da Lei Federa l  

nº 11.445/2007, v isando garant i r  a v iabi l idade econômico -f inanceira  da 

prestação dos serv iços, descr i ta no art .  11 desta Lei Federa l.   

11. cumpri r,  em todos os seus termos, a Le i Municipa l nº _____, bem como a 

legis lação estadual e federal ap l icável à matéria.  

 

CLÁUSULA SEXTA: das obrigações do ESTA DO  

O  ESTADO obriga-se a:   

1. def in i r  a Polí t ica Estadual de Saneamento e  elaborar o Plano Estadual de 

Saneamento;  

2. def in i r ,  acompanhar e  aval iar o  cumpr imento das metas estabelecidas no 

Parágrafo Quarto da Cláusula Quinta deste Convênio de Cooperação;  

3. real izar as revisões que se f izerem necessárias na Polí t ica  Estadual de 

Saneamento e no Plano Estadual de Saneamento, de maneira a  gar ant i r  

uma adequada prestação do serv iço  de abastecimento de água;  

4. fornecer,  mediante sol ic i tação formal  e mot ivada do MUNICÍPIO ,  as 

informações e dados disponíve is acerca do planejamento do serviço de 

abastecimento de água;  

5. disponib i l izar os recursos inst i tuciona is,  técnicos e  f inance iros que forem 

necessár ios para o  desenvolv imento das funções de organização,  

regulação, f iscal ização, implantação e operação do serviço  de 

abastecimento de água;  

6. promover a coordenação das ações de organização, regulação, 

f isca l ização, implantação e operação do  serv iço de abastecimento de água 

com aquelas relac ionadas à exploração sustentada dos recursos hídricos, à 

proteção do meio ambiente,  à preservação da saúde públ ica e à defesa do 

usuário.  

 



  

 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

 

 

8 

CLÁUSULA SÉTIMA: das obrigações comuns  

O MUNICÍPIO  e o ESTADO  obrigam-se a:   

1. contr ibui r para a boa qual idade da prestação dos serviços de 

abastecimento de água e para o aumento da sua ef ic iênc ia;   

2. cumpri r e  fazer cumpr ir  as disposições do presente Convênio de 

Cooperação, da legislação vigente e da regulamentaç ão apl icável;   

3. desenvolver ações que est imulem a ut i l ização rac ional da água, com o 

objet ivo de v iabi l izar  polí t icas de exploração sustentada dos recursos 

hídricos e de proteção ao meio ambiente ;   

4. manter d isponíve is todas as informações e documentos re lat i vos às redes, 

instalações e equipamentos ut i l izados na prestação dos serv iços de 

abastecimento de água;  

5. promover a art iculação entre  a empresa que vi er  a prestar o  serv iço  de 

abastecimento de água e os órgãos reguladores de setores dotados de 

interface com o saneamento básico,  em part icular aqueles responsáveis  

pela exploração dos recursos hídr icos, pela  proteção ao meio ambiente ,  

pela preservação da saúde públ ica,  e pe lo ordenamento urbano.  

 

CLÁUSULA OITAVA:O Município  se  compromete a  ceder serv idões de passagem 

em áreas de sua propriedade, a t í tu lo gra tui to,  pelo prazo em que vigorar o 

Contrato de Programa,  à empresa que v ier a prestar o serv iço  de abastecimento 

de água.  

 

CLÁUSULA NONA: da vigência  

O presente Convênio de Cooperação v igorará pelo  prazo de  até  30 (t r inta) anos 

prorrogável  por igual período.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA: do encerramento do Convênio de Cooperação  
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O encerramento deste Convênio de Cooperação dar -se-á pelo  término de seu 

período de v igência,  inclu indo -se eventuais prorrogações de prazo, ou  de comum 

acordo ent re os Convenentes. Permanecerão vigentes, contudo, os Contratos de 

Programa f i rmados em decorrência deste Convênio de Cooperação, pelo prazo e 

condições neles est ipulados, conforme estabelecido no art .13,  §4º da Lei Federa l 

nº 11.107/2005.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: da denúncia e da rescisão  

O presente Convênio de Cooperação poderá ser  denunciado a qualquer tempo,  

por qualquer dos Convenentes, mediante comunicação formal ao outro  

Convenente, fe i ta com antecedência mín ima de 6 (seis) meses, e ser resc indido,  

por inf ração legal ou descumprimento  de qualquer de suas cláusulas,  por qualquer 

dos Convenentes,  f icando assegurados eventuais ressarc imentos e  indenizações.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: do Foro  

Fica ele i to o  foro  da Comarca de Belo Hor izonte /MG para d i r imir qua isquer 

questões decorrentes des te Convênio de Cooperação, que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo pelos Convenentes.  

E, por estarem de acordo, os Convenentes assinam o presente inst rumento em 0 3 

(t rês) v ias,  de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.  

 

Belo Horizonte,       de                           de 2014 

 
 
 

Antonio Augusto Junho Anastasia  
GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS  

 
 
 

Sergio Pazin i  
PREFEITO MUNICIPAL DE INDIANÓPOLIS -  MG 
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxc  
AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS –  ARSAE/MG 

 
 

TESTEMUNHAS:  
I -  _____________________________II-  ____________________________ 

 

 


